
 
ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Em papel timbrado da licitante) 

  

À Comissão Permanente de Licitação 

Ministério de Minas e Energia - MME 

Brasília - DF 

REF: Aviso de Contratação Direta nº 276/2025-MME 

 Prezados Senhores, 

Apresentamos a proposta de preços para Contratação de Serviços de gráfica rápida, para impressão de 
900 (novecentos) exemplares de livro institucional em língua inglesa, em demanda única, nos termos da 
tabela abaixo, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

A proposta deverá ser apresentada de acordo com a planilha e condições abaixo descritas: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

1 Impresso Livro Número de páginas: 144, incluindo 
capas Formato: A4   Capas: 4x4 cores, couchê fosco 
180 g   Miolo: 4x4 cores, couchê fosco 150 
g   Lombada: quadrada, 10 mm   Encadernação: cola 
PUR ou similar. 

 
 

900 

  

 

VALOR TOTAL  

VALOR TOTAL GERAL (com desconto)  ⇨ 
 

(*) ⇨ VALOR A SER INSERIDO NO SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA FASE DE LANCES 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do seu envio ao Ministério de Minas e 
Energia - MME. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, façam parte do 
fornecimento dos materiais, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou 
quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemos a assinar o Contrato e retirar a Nota de Empenho no prazo determinado no documento de convocação, e, 
para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social: ________________________________________________________________________ 

CNPJ/MF: ___________________________________________________________________________ 



Endereço: __________________________________________________________________________ 

Tel.: _______________________________________________________________________________ 

e-mail: _____________________________________________________________________________ 

CEP: _______________________________________________________________________________ 

Cidade: __________________________ UF: _______________________________________________ 

Banco: ______________ Agência: _____________ c/c: ______________________________________ 

Dados do Representante Legal da Empresa: 

Nome: _____________________________________________________________________________ 

Cargo/Função: _______________________________________  

Brasília, _____ de ____________ de 2025. 

Proponente 

Assinatura (s) do (s) representante (s) legal (is) do proponente 

Nome (s), endereço, e-mail e telefone para contato. 

 
 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

  

DECLARAÇÃO ANTINEPOTISMO 

(Decreto 7.203, de 4 de Junho 2010) 

  

Objeto da contratação: 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 
______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________________ e do CPF n.º 
_____________. 

DECLARA que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos Art. 3º do Decreto Nº 7.203, de 4 de junho de 2010 que dispõe sobre a 
vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal: 

           Art. 3o No âmbito de cada órgão e de cada entidade, são vedadas as nomeações, contratações ou designações de familiar de Ministro de 
Estado, familiar da máxima autoridade administrativa correspondente ou, ainda, familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
de direção, chefia ou assessoramento, para: 

I - cargo em comissão ou função de confiança; 

II - atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, salvo quando a contratação tiver sido precedida de regular processo 
seletivo; e 

III - estágio, salvo se a contratação for precedida de processo seletivo que assegure o princípio da isonomia entre os concorrentes. 

§1o Aplicam-se as vedações deste Decreto também quando existirem circunstâncias caracterizadoras de ajuste para burlar as restrições ao 
nepotismo, especialmente mediante nomeações ou designações recíprocas, envolvendo órgão ou entidade da administração pública federal.  



§2o As vedações deste artigo estendem-se aos familiares do Presidente e do Vice-Presidente da República e, nesta hipótese, abrangem todo o Poder 
Executivo Federal. 

§3o É vedada também a contratação direta, sem licitação, por órgão ou entidade da administração pública federal de pessoa jurídica na qual haja 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão e de cada entidade. (Grifo nosso) DECLARA, 
ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, nos termos da Legislação referente ao tema. 

  

Brasília, ______ de _______________ de 2025. 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante legal 

  

DECLARAÇÃO INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

(em papel timbrado da empresa) 

_______________ (Nome da empresa) _________________________ inscrita no CNPJ nº _____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)  _______________________, portador(a) da carteira de identidade nº ______________________ e do CPF nº _____________________, DECLARA, que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

 

Local e Data 
_____________________________________ 

(Assinatura do representante Legal 

 


